


DISPÕE SOBRE A REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS  








MARNE   MATEUS   VITORINO,   Prefeito  Municipal  de  Mostardas,





FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:





L E I :








Art. 1º - Os serviços públicos do Município de Mostardas são devidos pela execução, por parte dos órgãos próprios da municipalidade, enumerados abaixo:





I - depósito e liberação de bens, animais e mercadorias apreendidas;


II - demarcação, alinhamento e nivelamento de imóveis;


III - cemitérios;


IV - ocupação de área em vias e logradouros públicos;


V - abate de animais;


VI - serviço de máquinas;


VII - inscrição em Concurso Público.





Parágrafo Único - Os serviços a que se refere este Artigo são devidos:


I - na hipótese do Inciso I deste Artigo: pelo proprietário, possuidor a qualquer título ou qualquer outra pessoa, física ou jurídica, que requeira, promova ou tenha interesse na liberação dos bens, animais ou mercadorias apreendidas;


II - na hipótese do Inciso II deste Artigo: pelos proprietários, titulares do domínio útil ou possuidores a qualquer título dos imóveis demarcados, alinhados ou nivelados, quando solicitado;


III - na hipótese do Inciso III deste Artigo: pelo ato da prestação de serviços relacionados com cemitérios, segundo as condições e formas previstas em regulamento e de acordo com tabelas integrantes desta Lei;


IV - na hipótese do Inciso IV deste Artigo: pela pessoa física ou jurídica que, no exercício de sua atividade, utilize espaços públicos, será cobrado de acordo com tabela integrante desta Lei;


V - na hipótese do Inciso V deste Artigo: pelo ato da prestação de serviços relacionados com abate de animais fora do matadouro municipal, segundo as condições e formas previstas e de acordo com tabela integrante desta Lei;


VI - na hipótese do Inciso VI deste Artigo: pelo serviço prestado por máquinas, tratores e outros equipamentos à pessoa física e jurídica, estabelecido ou não neste Município;


VII - na hipótese do Inciso VII deste Artigo: pelo serviço de inscrição em Concurso Público, os valores estarão integrados na tabela constante desta Lei;























DO CÁLCULO





Art. 2º - Os Serviços Públicos serão calculados mediante a aplicação, sobre o valor da Referência Municipal - RM, dos percentuais relacionados na tabela que integra esta Lei.


Parágrafo Único - O pagamento dos serviços previstos no Inciso I do Artigo 1º, não exclui o pagamento dos demais tributos e penalidades pecuniárias a que estiver sujeito o contribuinte.





DO PAGAMENTO





Art. 3º - Os Serviços Públicos serão pagos mediante guia, conhecimento ou autenticidade mecânica, anteriormente à execução dos serviços.





Art. 4º - Não estão sujeitos à apreensão os bens, animais e mercadorias utilizadas ou de propriedade da administração direta e das autarquias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, pelo que não se verifica, nessas hipóteses, a incidência dos serviços públicos.





Art. 5º - A fixação dos preços públicos referidos no Artigo 1º será de acordo com a tabela anexa à presente Lei.





Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.





Art. 7º - Revogadas as disposições em contrário. 








GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,   24  de  dezembro  de  2002.       

















            MARNE MATEUS VITORINO


                                                                                       Prefeito Municipal





REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE











  FÁBIO PEREIRA LEMOS               


Chefe de Gabinete Interino                                      EVA MARIA SILVA MESQUITA


                               Secretária Municipal de Finanças


                                                                                


                                                              


 


                                                                                               





















































































































































































































































�


	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS


LEI MUNICIPAL 1714 


de 24 de dezembro de 2002














